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ESCLARECIMENTO

(ONDE(A

O Procurador Geral do Estado. tendo em vista notícias di'
vulgadas na imprensa e respeito do aiuizamento- de.medidas con-

tra ã implantaçâo do Píograma de Beorganização das E-scolas da

,"a" p,iLti", estadual, ciiado pelo OecÍeto número 4O 47 3' de

21-11-95, vem a pÚblico esclarecer o seguinte:
1 - Nas Últimas semanas, várias aÇões iudiciais íoram eíe-

tivamente iniciadas visando impedir que íosse levado à prática o
mencionado Programa.

2 - iorim, em apenas dols desses processos Íoram con-

cedidas medidas liminares, âmbas iá revogadas'
3 - O primeiro desses processos íoi o Mandado de Se-

guíanÇa n 9 94il95, impetrado pela diretora da-EEPSG "José An"

i;i; d" Mendonça", perante o Juízo da Comorca de José

Bonifácio. Após concedida s liminar, que deteÍminava a suspen-

sào aa imptántação do Programa naquela escola, a Procuradoria
ôeral ao Éstado ingíessou com um pedido judicial de reconside-

ã"ao, or" íoi deíerido pelo mesmo Juiz que concedera a medida

liminár.'Ademais, o próprio processo Íoi extinto, sem iulgamento
do mérito.

4 - O outro caso de concessão de liminar deu-se na Ação

Civil Pública n ? 3.845/95, aiuizada pelo Ministério PÚblico Esta-

Jual perante a Vara da lnÍância e da Juventude da Comarca de

Ribei;ão Píeto. De maior abrangência, essa medida suspendia, pro-

visoriamente, a aplicação do Piograma em todo aquele Município'
Novamente, a Procuradoria Geral do Estado ingíessou com um pe-

dido de reconsideração perante o Juiz da Comarca e, em seguida,

com um pedido de suspensão da liminar peíante o Tribunal de Jus-

tiça, tendo sido atendida em ambos os casos' A liminar, portanto'

íoi revogada.
É - Pot conseqüência, cabe-me iníormar aos senhores alu-

nos, pais, membros da comunidade escolar, entidades represen-

tativas do setor, bem como à população em geral que não

subsistem, até o momento, quaisquer determinações do Poder Ju-
diciário que impeçam a integral implantagão do Programa de Reor'
ganização das Escolas da rede pÚblica estadual. Alguns processos
ji-uai"iais pÍosseguem. mas, em nenhum deles há sentenÇa de mé-

rito ou medida liminar em vigor.

Gabinete do Procurador Gerol, aos 18 de dezembro de 1995'

MÁRCIO SOTELO FEL'PPE
Procurador GeÍ81 do Estado
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